
 
 

ERRATA  

 

 1ª Edição do Edital Emergencial de Apoio a Arte e a Cultura de Urandi 

de 2021. 

 

CONSIDERANDO, as normas Legais da aplicação da Lei Aldir Blanc, mediados 

pela Lei Federal N°14.017 de 29 de Junho de 2020; 

CONSIDERANDO, o Decreto de Regulamentação Federal N.° 10.464 de 17 de 

agosto de 2020 e suas alterações, no Decreto Federal N.° 10.751 de 22 de Julho 

de 2021; 

 

ONDE SE LÊ: 3.1 - O valor total deste edital é de R$ 148.997,31 (cento e 

quarenta e oito mil novecentos e noventa e sete reais e trinta e um centavos) 

contemplando um total de 65 (sessenta e cinco) Prêmios para Agentes Culturais 

de R$ 2.015,00 (dois mil e quinze reais) e 05 Prêmios para Espaços Culturais de 

R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais) cada. 

 

LEIA-SE: 3.1- O valor total deste edital é de R$ 148.975,00 (cento e quarenta e 

oito mil, novecentos e setenta e cinco reais) contemplando um total de 65 

(sessenta e cinco) Prêmios para Agentes Culturais de R$ 2.015,00 (dois mil e 

quinze reais) e 05 Prêmios para Espaços Culturais de R$ 3.600,00 (três mil e 

seiscentos reais) cada. 

 

Urandi/BA, 29 de outubro de 2021. 

 

WARLEY OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal de Urandi 
 


